
 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 

PROJETO DE LEI Nº 2.041, DE 2025

REDAÇÃO FINAL

Altera a Lei nº 7.735, de 22 de julho de 2025,
que "dispõe sobre as diretrizes orçamentárias
para o exercício financeiro de 2026 e dá      
outras providências".

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1º Ficam alterados na Lei nº 7.735, de 22 de julho de 2025, os anexos: I - Metas e
Prioridades; II - Anexo de Metas Fiscais e complementos; IV - Despesas de Pessoal Autorizadas a
Sofrerem Acréscimos e XI - Projeção da Renúncia de Origem Tributária e complementos, na forma
dos anexos I, II, III e IV desta Lei.

Art. 2º O art. 60 da Lei nº 7.735, de 22 de julho de 2025, passa a vigorar acrescido dos
seguintes parágrafos:

Art. 60. ...

§ 4º O projeto de lei de crédito adicional destinado a incorporar à Lei Orçamentária
Anual – LOA recursos decorrentes de excesso de arrecadação deve:

I – ser instruído com a exposição justificada na forma prevista no art. 43 da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964;

II – indicar detalhadamente os fatos e os respectivos valores que fundamentam a
estimativa do excesso;

III – demonstrar a efetiva disponibilidade de caixa do excesso de arrecadação
correspondente ao montante a ser incorporado;

IV – informar a metodologia empregada para a aferição do excesso de
arrecadação.

§ 5º O Poder Executivo deve encaminhar à Câmara Legislativa, mensalmente,
demonstrativo da arrecadação das receitas, com a indicação dos fatos e dos respectivos
valores que sustentam a variação da receita realizada em relação à receita prevista, bem
como da metodologia empregada para a sua atualização.

Art. 3º Acrescente-se o seguinte artigo à Lei nº 7.735, de 22 de julho de 2025:

Art. 70-A. O Banco de Brasília S.A – BRB, em sua função de agente financeiro
oficial de fomento, deve apresentar as seguintes informações complementares:

I - convênios e instrumentos contratuais e de relacionamento com o Governo do
Distrito Federal, destacando os encargos ao erário e a remuneração do banco;

II – detalhamento da gestão dos programas sociais operacionalizados pelo banco,
destacando os programas de trabalho, suas fontes de recursos e o papel do banco em
cada operação;

III - detalhamento das demais ações de fomento do banco, discriminando os
recursos do Tesouro, de fundos próprios e de convênios;
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IV - detalhamento das operações de crédito e outras ações executadas na
condição de agente de políticas públicas, financiadas com recursos do Tesouro ou com
recursos próprios.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Sala das Sessões, 10 de dezembro de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo
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CARGOS QUANT.
CARGOS CARGOS QUANT.

CARGOS CARGOS QUANT.
CARGOS

2026 2027 2028

1. PODER LEGISLATIVO

1.2 - Tribunal de Contas do DF 960 13.272.000 43.134.000 45.290.700

1.2.11 - Projeto em Elaboração (S/N)
Inativos - Implementação progressiva da 
Gratificação de Atividade da Carreira de Controle 
Externo, de 3% para 15%

477 6.556.000 21.307.000 22.372.350

1.2.12 - Projeto em Elaboração (S/N)
Pensões Civil - Implementação progressiva da 
Gratificação de Atividade da Carreira de Controle 
Externo, de 3% para 15%

33 348.000 1.131.000 1.187.550

1.2.13 - Projeto em Elaboração (S/N)
Ativos - Implementação progressiva da 
Gratificação de Atividade da Carreira de Controle 
Externo, de 3% para 15%

450 6.368.000 20.696.000 21.730.800

3. PODER EXECUTIVO

3.1  - PROVIMENTOS 385 180.616.555 191.123.154 197.967.065

3.1.6 - Nomeações em Concursos Públicos Carreira Auditoria Tributária 265 157.520.203 166.457.700 172.657.335

3.1.45 - Nomeações em Concursos Públicos Empregos Públicos - NOVACAP 120 23.096.352 24.665.454 25.309.730

CRIAÇÃO E/OU PROVIMENTO DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES, BEM COMO ADMISSÃO OU CONTRATAÇÃO DE PESSOAL, RECOMPOSIÇÕES SALARIAIS E REESTRUTURAÇÕES DE CARREIRAS

PROVIMENTO (ITEM II) REESTRUTURAÇÃO  (ITEM III)
VALOR DAS DESPESAS TOTAIS AUTORIZADAS A SOFREREM 

ACRÉSCIMOS, NO PERÍODO (1)

DISCRIMINAÇÃO

CRIAÇÃO (ITEM I)

A realização das medidas constantes deste Anexo fica condicionada à observância dos limites para cada um dos poderes, na forma do art. 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal, apurados no exercício de 2026 e seguintes, bem como à disponibilidade orçamentária e financeira.

Anexo III, que altera o Anexo IV da Lei nº 7.735, de 22 de julho de 2025

ANEXO  IV

DESPESAS DE PESSOAL AUTORIZADAS A SOFREREM ACRÉSCIMOS

(LDO, art. 46)
AUTORIZAÇÕES ESPECÍFICAS DE QUE TRATA O ART. 46, DA LDO PARA 2026, CONSOANTE O DISPOSTO NO ART. 169, § 1º, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

Relatório Anexo III, que altera o Anexo IV da LDO/2026 (185818682)         SEI 04044-00054022/2025-82 / pg. 37
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